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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                       PL 125/2021 

                                                                                                                              Substitutivo 02 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição Substitutiva é do 

Vereador Dylan Roberto Viana Dantas.  

 

Trata-se de PL Substitutivo que dispõe sobre a 

corroboração com a proibição do vilipêndio de dogmas e crenças à religião cristã sobre a forma 

de sátira, ridicularização e menosprezo em eventos, desfiles carnavalescos, espetáculos, 

passeatas e marchas de ONGs, associação, agremiações, partidos políticos e fundações, no 

âmbito do Município de Sorocaba.    

 

Este Projeto de Lei Substitutivo encontra respaldo 

em nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Frisa-se escarnecer publicamente, por motivo de 

crença ou função religiosa; vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso é tipificado 

como crime, nos termos infra descrito:    

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Código Penal. 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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Art. 208 - Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença 

ou função religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de 

culto religioso; vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto 

religioso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Parágrafo único - Se há emprego de violência, a pena é aumentada de 

um terço, sem prejuízo da correspondente à violência. 

Somando a retro exposição, da reprovação 

normatizada no Código Penal, face a atos descritos neste PL Substitutivo, sendo tais atos 

tipificados como crime, esta Proposição encontra bases no Poder de Polícia, sendo que o 

Município face o Poder de Polícia, o qual lhe é facultado seu exercício, poderá condicionar a 

atividade em prol do interesse público, ressalta-se que: 

 

Nos valemos do Magistério de Fernanda Marinela, 

para traçar os contornos jurídicos concernente ao Poder de Polícia; diz a Autora:  

 

7. PODER DE POLÍCIA 

 

7.1. Conceito 

 

O Poder de Polícia é um instrumento conferido ao administrador que 

lhe permite condicionar, restringir, frenar o exercício de atividade, o 

uso e gozo de bens e direitos pelos particulares, em nome do interesse 

da coletividade. 

 

Destarte, é possível conceituar Poder de Polícia como atividade da 

Administração Pública que se expressa por meio de atos normativos ou 

concretos, com fundamentos na supremacia geral e, na forma da lei, de 
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condicionar a liberdade e a propriedade dos indivíduos mediante ações 

fiscalizadoras, preventivas e repressivas, impondo aos administrados 

comportamentos compatíveis com o interesse sociais sedimentados no 

sistema normativo1. 

 

Este Projeto de Lei Substitutivo encontra guarida no 

Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 23 de março de 2.022. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

 

 
1  MARINELA, Fernanda. Direito Administratrivo. Niterói/RJ, 2010, Editora Impetus, 4ª Edição. 201 p. 


